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FR.2023.0625 
 

 

 

Belo Horizonte, 20 de Março de 2023. 

 

AO 

COMITÊ INTERFEDERATIVO – CIF 

A/C: ILMO. SR. PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO 

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal nº 09566, Brasília/DF. CEP: 

70.818-900. 

 

REF.: Manifestação da Fundação Renova para o item 3.1 da pauta 

da 67ª reunião ordinária do CIF.  

 

 

Prezado, 

FUNDAÇÃO RENOVA (“FUNDAÇÃO”) pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, Avenida Getúlio 

Vargas, nº 671, 4º andar, Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-021, vem, respeitosa e 

tempestivamente, manifestar-se acerca do Item 3.1 da Pauta da 67ª Reunião Ordinária 

deste I. Comitê, em atenção à Cláusula 39, §§ 2º e 3º1, do Termo de Ajustamento de 

Conduta – Governança (“TAC-Governança”), e ao art. 10, §§ 5º e 6º, do Regimento 

Interno do Comitê Interfederativo (“CIF”)2, nos termos que se seguem. 

Por meio da Nota Técnica 01/SECEX/ES/2023 (“Nota Técnica”), a Secretaria Executiva 

do CIF no Espírito Santo apresenta análise das respostas da FUNDAÇÃO RENOVA à 

Deliberação CIF nº 633 (FR.2023.0113 e FR.2022.2075), a qual determinou, in verbis: 

“Considerando a Deliberação CIF nº 378 e a Nota Técnica CT-GRSA 

n°16/2022, o COMITÊ INTERFEDERATIVO delibera:  

1. Aprovar as conclusões da Nota Técnica CT-GRSA n°16/2022, para 

determinar à Fundação Renova a apresentação de um plano de trabalho, 
em prazo de 30 dias, contemplando:  

                                       
1 CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA – As reuniões do CIF serão precedidas pela publicação de pauta, contendo 
discriminação de matérias e documentos que serão apreciados.  
PARÁGRAFO SEGUNDO. Publicada a pauta, os interessados terão prazo de 10 (dez) dias para manifestação sobre as 
matérias e os documentos que serão apreciados. 
2 Art. 10, §5º - Publicada a pauta, os interessados terão prazo de 10 (dez) dias para manifestação sobre as matérias e 
os documentos que serão apreciados 
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1.1. Realização de levantamento das propriedades atingidas pelo 
depósito de sedimento nas margens após a cheia de 2021/2022, 

considerando a Deliberação CIF nº 617.  

1.2. Em complementação a Deliberação CIF n°378 - item 4, a 
Fundação Renova deve propor ações para recompor a capacidade 

produtiva do solo, analisando as manifestações dos proprietários 
conforme o item 2 desta deliberação, para sua execução;  

1.3. Proposta de monitoramento contínuo em complemento ao 
PMR dos trechos 15 e 16nas áreas objeto de análise da Nota 
Técnica, considerando as substâncias químicas de interesse, onde 

ocorreu deposição de sedimento após o período chuvoso 
2021/2022, existindo possibilidade de serem ampliadas.  

2. Apresentar, em prazo de 15 dias, uma proposta de Fluxo de 
Comunicação e Ação para, caso haja a deposição de sedimentos em 

localidades atingidas por cheia, os proprietários dessas localidades 
possam solicitar à Fundação Renova as providências que se fizerem 
necessárias, podendo envolver a retirada e/ou recomposição do solo, 

após os próximos períodos chuvosos. O Fluxo deverá ser incorporado ao 
Plano de Trabalho.” 

 

Nesse contexto, para cada um dos pontos analisados e apresentados na Nota 

Técnica, a FUNDAÇÃO RENOVA, por meio da presente manifestação, faz os esclarecimentos 

que se seguem. 

Muito embora, nos termos da Nota Técnica, o item 1.1 da Deliberação CIF nº 

6333 tenha sido considerado como “parcialmente atendido”, faz-se necessário 

esclarecer que a identificação de propriedades foi devidamente realizada e concluída 

pela FUNDAÇÃO, por meio do Censo Agropecuário e da verificação da existência de 

Cadastro Ambiental Rural (CAR), no caso de propriedades regulares, para fins de 

levantamento das propriedades alegadamente atingidas, nos termos da Deliberação CIF 

nº 617. 

Isso porque, não restou determinada nas Deliberações CIF nº 617 e nº 633 a 

identificação individual das propriedades, solicitação que só foi aventada por meio da 

Nota Técnica. Assim, a FUNDAÇÃO esclarece que considera como atendido o item 
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1.1 da Deliberação CIF nº 633, uma vez que apresentou um levantamento das 

propriedades, nos exatos termos previstos nas Deliberações.  

Com efeito, buscando atender ao que requereu a Nota Técnica, a FUNDAÇÃO 

esclarece os seguintes itens: 

 Ao consultar o SICAR, sistema que concentra os registros do Cadastro 

Ambiental Rural, foram identificados os seguintes cadastros que 

interceptam a mancha delimitada na deliberação 617: 

Município 
Quantidade de 

CAR's 

Aimorés 9 

Baixo Guandu 16 

Colatina 82 

Linhares 457 

Marilândia 22 

Total Geral 586 

 Ao consultar o Censo Agropecuário (2017), foram identificados os 

seguintes registros que interceptam a mancha delimitada na deliberação 

617: 

Município 

Nº de 

estabelecimentos 

rurais (Censo 2017) 

Aimorés 5 

Baixo 

Guandu 
3 

Colatina 14 

Marilândia 0 

Linhares 190 

Aracruz 11 

Total 223 

 

Diante da limitação dos resultados dos dados públicos (secundários), visto que a 

Fundação Renova possui o cadastro de atingidos, foi consultado esse banco de dados a 

fim de contribuir na identificação complementar, a saber: 
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Município Total 

Aimorés 75 

Aracruz 23 

Baixo 

Guandu 168 

Colatina 229 

Linhares 740 

Marilândia 41 

Total 1276 

 As Figuras 1 a 6 contextualizam os resultados encontrados por município, fontes 

SICAR, Censo Agropecuário e Cadastro—Fundação Renova: 

 

Figura 1: Mapa de localização das propriedades identificadas que possuem interseção com a 
mancha de inundação delimitada pela deliberação 617 no município de Aimorés 



 

 

5 

 

Figura 2: Mapa de localização das propriedades identificadas que possuem interseção com a 
mancha de inundação delimitada pela deliberação 617 no município de Aracruz. 

 

Figura 3: Mapa de localização das propriedades identificadas que possuem interseção com a 
mancha de inundação delimitada pela deliberação 617 no município de Baixo Guandu 
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Figura 4: Mapa de localização das propriedades identificadas que possuem interseção com a 
mancha de inundação delimitada pela deliberação 617 no município de Colatina 

 

Figura 5: Mapa de localização das propriedades identificadas que possuem interseção com a 
mancha de inundação delimitada pela deliberação 617 no município de Linhares 
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Figura 6: Mapa de localização das propriedades identificadas que possuem interseção com a 
mancha de inundação delimitada pela deliberação 617 no município de Marilândia 

 

Importante ressaltar que uma mesma propriedade rural pode estar inserida em 

ambos os levantamentos, sendo necessária uma validação complementar ao longo das 

possíveis tratativas a serem conduzidas. 

 Com relação ao item 1.2 da Deliberação CIF nº 633, considerado como “não 

atendido”, faz-se necessário esclarecer que a interpretação dada pela Nota Técnica a 

respeito da Deliberação foi distinta daquela existente em relação às ações para 

recompor a capacidade produtiva do solo que vêm sendo conduzidas pela FUNDAÇÃO. 

Dessa forma, as ações relativas ao solo são realizadas em atenção ao contexto 

individual de cada manifestante registrado por meio dos Canais de Atendimento da 

FUNDAÇÃO. Uma vez registrada a manifestação, as equipes técnicas dos programas 

envolvidos analisam a pertinência da solicitação e realizam o levantamento interno de 

outras informações que eventualmente existam sobre a propriedade para, então, 

planejar as ações mais adequadas.  
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Atualmente, para recuperar a capacidade dos solos, são implementadas ações 

agronômicas, no âmbito do PG-17, tais como: correção do solo, adubação química, 

adubação orgânica e práticas mecânicas (aração, gradagem e subsolagem). O manejo 

dos solos é prescrito por técnicos agrários, conforme a descrição da situação, análises 

e cenários apresentados pelo produtor. 

A realização das atividades em campo, quando necessárias, são custeadas pela 

FUNDAÇÃO mediante pagamento direto ao produtor. Esse formato vem sendo aplicado  

pelo PG17 com êxito. O produtor se responsabiliza pela execução, conforme sua rotina 

de trabalho e utiliza os comércios locais para adquirir insumos, além de priorizar a 

contratação de mão de obra local. Dessa forma, o recurso financeiro é investido 

localmente. A assistência técnica para realização de todas as atividades também é 

fornecida pela FUNDAÇÃO RENOVA. 

No que diz respeito à análise da resposta para o item 1.3 da Deliberação CIF nº 

633, considerado como “não atendido”, a FUNDAÇÃO esclarece que, durante a 65ª 

Reunião Ordinária do CIF, foi informado que o Plano de Atualização de Transectos – 

Trechos 13 a 16 seria protocolado na CT-GRSA em fevereiro de 2023. Esse prazo foi 

definido junto aos membros da CT-GRSA em sua 64ª Reunião Ordinária, conforme 

registrado na Deliberação CIF nº 630/2022 e Nota Técnica CT-GSRA nº 14/2022.  

Com efeito, o referido Plano de Trabalho foi apresentado à Câmara Técnica em 

13/02/2023 (FR.2023.0355). Assim, não poderia esse Comitê considerar como não 

atendida suposta determinação, em contradição a determinação anterior, veiculada por 

meio da Deliberação CIF nº 630/2022, que concedeu expressamente o prazo de 60 

dias para apresentação do plano de amostragem – o que foi devidamente atendido.  

No tocante ao referido Plano, a Fundação esclarece, ainda, que a malha amostral 

definida para investigação em campo considerou a área apresentada pela Nota Técnica 

CT-GRSA nº 10/2022 e Deliberação 617/2022, em atendimento aos termos da 

Deliberação CIF nº. 630/2022 e Nota Técnica CT-GRSA nº 14/2022. 

E quanto à análise da resposta para o item 2 da Deliberação CIF nº 633, também 

considerado como “não atendido”, a Nota Técnica afirma que “não ficou claro no fluxo 

apresentado como os proprietários atingidos terão ciência do número” e que “ainda não 

é de conhecimento do sistema CIF como que os proprietários que precisem do suporte 
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da Fundação Renova devido ao deposito de sedimentos após o período chuvoso saberão 

desta obrigação da Fundação para entrar em contato com a Fundação Renova”.  

Antes de mais nada é preciso reforçar que a FUNDAÇÃO se compromete 

diariamente com o aperfeiçoamento da comunicação qualificada e fiel à informação 

fática junto às pessoas atingidas, sendo a transparência e o dever de repassar a 

informação clara e aderente ao entendimento de ser interlocutor premissas para sua 

atuação. 

Assim, em qualquer situação hipotética, sendo possível ou não atendimento de 

um ou outro programa reparatório ou compensatório, independentemente disso, 

qualquer pessoa que se compreenda atingido ou que tenha dúvidas sobre o atendimento 

da FUNDAÇÃO pode se valer dos Canais de Relacionamento.  

Disso se compreende que, ainda que se pode construir junto com a CT-GRSA 

algum tipo de ação de comunicação direcionada ao público localizado na área delimitada 

por meio da Deliberação CIF nº. 617, já há ampla difusão dos Canais de Relacionamento 

da FUNDAÇÃO entre os municípios contidos na área de abrangência do TTAC. Tendo em 

vista a presença constante da FUNDAÇÃO ao longo desses anos, é inegável o 

conhecimento local sobre como contatar a FUNDAÇÃO em caso de dúvidas ou solicitações.  

Com efeito, em continuidade às tratativas já em andamento, para fins de 

aperfeiçoamento do atendimento às determinações da Deliberação CIF nº 633, em 

atenção às considerações da Nota Técnica, a FUNDAÇÃO propõe as seguintes ações: 

Proposta de Plano de Trabalho conforme item 1 da Deliberação CIF nº 633. 

Item da Deliberação 

CIF nº 633 
Ações proposta Prazo 

1.1 Realização de 

levantamento das 

propriedades atingidas 

pelo depósito de 

sedimento nas margens 

após a cheia de 

2021/2022, considerando 

a Deliberação CIF nº 617. 

1. Elaboração de mapas, extração de 

tabelas, compartilhamento de 

arquivos digitais e descritivo do 

processo de tratamento e obtenção 

dos dados, semelhante ao trabalho 

de mapeamento de ilhas já realizado 

pela Fundação Renova.  

1. 30 dias a contar das 

discussões a serem realizadas 

no 67º CIF.  

1.2 Propor ações para 

recompor a capacidade 

produtiva do solo, 

analisando as 

1. Consolidar e avaliar manifestações 

recebidas;  

2. Propor ações de recomposição da 

capacidade produtiva do solo. 

Os prazos serão definidos com 

base nos quantitativos de 

manifestações e pela conclusão 

das avaliações de cada caso. 
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Proposta de Plano de Trabalho conforme item 1 da Deliberação CIF nº 633. 

Item da Deliberação 

CIF nº 633 
Ações proposta Prazo 

manifestações dos 

proprietários conforme o 

item 2 desta deliberação, 

para sua execução. 

   

1.3 Proposta de 

monitoramento contínuo, 

em complemento ao PMR 

dos trechos 15 e 16, nas 

áreas objeto da 

Deliberação CIF nº 617 

onde supostamente 

ocorreu deposição de 

sedimento após o período 

chuvoso 2021/2022. 

1. Realizar amostragens por 

transectos, nas áreas sob 

investigação, conforme Deliberação 

CIF nº. 630/2022 e Nota Técnica CT-

GRSA nº 14/2022. 

1. Conforme Plano de Plano de 

Trabalho específico para os 

trechos de jusante, 

considerando, inclusive, a área 

da Deliberação CIF nº. 617. 

2. Proposta de Fluxo de 

Comunicação e Ação 

para, caso haja a 

deposição de sedimentos 

em localidades atingidas 

por cheia, os proprietários 

dessas 

localidades possam 

solicitar à Fundação 

Renova as providências 

que se fizerem 

necessárias 

1. Realizar forma de comunicação 

ativa complementar nas áreas 

eventualmente atingidas pelas 

cheias. 

 

1. A partir da conclusão do item 

1.1, o qual dispõe sobre a 

identificação detalhada do 

público inserido nas áreas 

possivelmente atingidas pelas 

cheias. 

 

Diante do exposto, a FUNDAÇÃO requer a esse Comitê que rejeite os 

encaminhamentos trazidos por meio da Nota Técnica, considerando que a Deliberação 

CIF nº 633 foi integralmente cumprida por meio das respostas apresentadas 

anteriormente, as quais serão apenas aperfeiçoadas pelas propostas trazidas nesta 

oportunidade. Adicionalmente, a FUNDAÇÃO requer esteja assegurado seu direito à 

voz, nos termos da Artigo 7º, X, do Regimento Interno do CIF, para que exponha 

oralmente o quanto trazido por meio da presente manifestação. 

Sendo o que cumpria para o momento, a FUNDAÇÃO se mantém à disposição para 

prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários e reafirma seu 

compromisso estatutário com a justa reparação nos termos do TTAC. 
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Atenciosamente, 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

MELINA MARSARO ALENCAR 

COORDENAÇÃO PROGRAMA MANEJO DE REJEITOS 
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